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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna público que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de Licença Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada UTM Validade

CMILA* 122/2024 BARRA FESTA BEBIDAS 
LTDA

56.056.543/0001-85 Comércio vare-
jista de bebidas 
(COD.47.23-7-
00) e demais 
códigos do CNPJ 
(COD.47.12-1-00), 
(COD.47.29-6-99) 
e (COD.56.11-2-
03).

17.658/2024. 22°28'11.00"S    
43°49'23.14"O

LI 1109/2024 METALURGICA MOR S/A 95.422.218/0010-31 Obras de terra-
plenagem - corte 
17.808,00 m³ / 
aterro 10.025,00 
m³, para con-
struções novas 
(Cod. 26.02.03). 

15.040/2024 22°28’57.21’’S       
43°58’41.63”O

08/11/2026

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 520/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Com-
plementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, autoriza a prorrogação do prazo de validade da Licença de Instalação 0947/2022, 
até 30 de novembro de 2026, e é concedido com base nos documentos e informações constantes do processo nº 13.716/2021.
Condições de Validade:

1.Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
2.Promover a manutenção periódica dos sistemas de controle instalados, de forma a garantir sua eiciência, utilizando os serviços de empresas devidamente licen-
ciadas e mantendo os comprovantes à disposição para ins iscalizatórios.
3.Ficam mantidas todas as condicionantes de Validade Gerais e Especíicas da Licença de Instalação 0947/2022.
4.Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.      

Barra do Piraí, 23 de outubro de 2024.

Renato Camerano Barbosa da Costa
Secretário Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 522/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONA-
MA 237/97, Lei Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na 
Licença de Instalação LABP nº LI 1083/2024, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 
13.034/2024.

Na linha 10, da Página 1 de 3 onde se lê:

Atividade: Obras recuperação de talude - corte 111.700,56 m³ (Cod. 26.03.01).

Leia-se:

Atividade: Obras recuperação de talude - corte 46.784,69 m³ / aterro 0,37 m³ (Cod. 26.03.01).
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Na linha 12, da Página 1 de 3 onde se lê:

COORDENADAS: 22°28’22.19’’S       43°51’10.66”O

Leia-se:

COORDENADAS: 22°28’28.39’’S       43°50’57.03”O

Condições de Validade:

1.Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do 
Ambiente, no prazo de 30 (trinta) dias.
2.Esta Averbação tem sua validade vinculada na Licença de Instalação LABP n° LI 1083/2024, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
3.Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 18 de dezembro de 2024.

RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA
Secretário Municipal do Ambiente


